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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

 

Regulamentação do Trabalho 

 

 

Despachos: 
 

… 

 
 

 
 

Portarias de Condições de Trabalho: 
 

… 
 

 
 
 

Portarias de Extensão: 
 

Portaria de Extensão n.º 35/2018 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a 
Confederação Nacional da Educação e Formação 
(CNEF) e a FNE - Federação Nacional da Educação e 

Outros - Alteração Salarial e Outras. 

 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 18, de 17 de setembro de 2018, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 
tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 
n.º 18, III Série, de 17 de setembro de 2018, não tendo sido 
deduzida oposição pelos interessados; 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 
21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 
Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entre 

a Confederação Nacional da Educação e Formação (CNEF) 

e a FNE - Federação Nacional da Educação e Outros - 

Alteração Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, 

n.º 18, de 17 de setembro de 2018, são tornadas aplicáveis 

na Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados nas associações de empregadores 

outorgantes, que prossigam a atividade económica 

abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, 

das profissões e categorias previstas, filiados ou não nas 

associações sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados nas associações de 

empregadores outorgantes. 

 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a Confederação 

Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FEPCES - Federação Portuguesa 

dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e Outros - Alteração Salarial e Outras.  4 
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2 - A presente extensão não se aplica às relações de 

trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 
ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 
coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial a partir de 1 de setembro de 2018. 
 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 17 de 

outubro de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 
 
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 

Coletivo entre a Confederação Nacional das 
Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - 
Federação Nacional da Educação e Outros - 

Alteração Salarial e Outra. 
 
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 
Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 
serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 
Extensão do Contrato Coletivo entre a Confederação 
Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - 
Federação Nacional da Educação e Outros - Alteração 
Salarial e Outra, publicado no BTE, n.º 34 de 15 de 
setembro de 2018, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias 

seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por 
escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. 

 
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, 

pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão. 

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 34 de 15 de 
setembro de 2018, foi publicada a Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM.  

 
Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

CONTRATO COLETIVO ENTRE A 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES 

DE SOLIDARIEDADE - CNIS E A FNE - 

FEDERAÇÃO NACIONAL DA EDUCAÇÃO E 

OUTROS - ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRA. 
 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 
Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 
21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 
Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 
 

Artigo 1.º 

As disposições constantes do Contrato Coletivo entre a 

Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - 

CNIS e a FNE - Federação Nacional da Educação e Outros - 

Alteração Salarial e Outra, publicado no BTE, n.º 34 de 15 

de setembro de 2018, e transcrito neste JORAM, são 

tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 
  
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 
que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 
categorias previstas, filiados ou não nas associações 
sindicais signatárias. 

 
b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 
serviço de empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante. 

 

Artigo2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial desde 1 de julho 2018, nos mesmos termos 
previstos no anexo V do contrato coletivo, objeto da 
presente extensão. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 17 de 

outubro de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 
Coletivo entre a Confederação Nacional das 

Instituições de Solidariedade - CNIS e a FEPCES - 
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e Outros - Alteração Salarial e 

Outras. 

 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º  do Código do Procedimento 

Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 

Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 

serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão e 

Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 

Extensão do Contrato Coletivo entre a Confederação 

Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a 

FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 

Comércio, Escritórios e Serviços e Outros - Alteração 

Salarial e Outras, publicado no BTE, n.º 35 de 22 de 

setembro de 2018, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias 

seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por 
escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. 

 
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, 

pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão. 

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 

 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 35 de 22 de 

setembro de 2018, foi publicada a Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM.  

 
Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

 

 

 

PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO 

COLETIVO ENTRE A CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DAS INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE - CNIS E A 

FEPCES - FEDERAÇÃO PORTUGUESA DOS 

SINDICATOS DO COMÉRCIO, ESCRITÓRIOS E 

SERVIÇOS E OUTROS - ALTERAÇÃO SALARIAL E 

OUTRAS. 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 

21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

As disposições constantes do Contrato Coletivo entre a 

Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - 

CNIS e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos 

do Comércio, Escritórios e Serviços e Outros - Alteração 

Salarial e Outras, publicado no BTE, n.º 35 de 22 de 

setembro de 2018, e transcrito neste JORAM, são tornadas 

aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

  

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não nas associações 

sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 

tabela salarial desde 1 de janeiro de 2018, nos mesmos 

termos previstos no anexo V do contrato coletivo, objeto da 

presente extensão. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 17 de 

outubro de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Convenções Coletivas de Trabalho: 

 

Contrato Coletivo entre a Confederação Nacional das 

Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - 

Federação Nacional da Educação e Outros - 

Alteração Salarial e Outra. 
 

O presente acordo altera, nos termos da respetiva 

cláusula 2.ª, 2, o CCT entre a Confederação Nacional das 

Instituições de Solidariedade - CNIS e a FNE - Federação 

Nacional da Educação e Outros, publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016, alterado 

pelo acordo de revisão publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 36, de 29 de setembro de 2017, no que toca às 

tabelas salariais e outras matérias de expressão pecuniária. 

 

CAPÍTULO I 

 

Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª 

 

Âmbito de aplicação 

 

1 - A presente convenção regula as relações de trabalho 

entre as instituições particulares de solidariedade social 

(IPSS) representadas pela Confederação Nacional das 

Instituições de Solidariedade - CNIS, doravante também 

abreviadamente designadas por instituições, e os 

trabalhadores ao seu serviço que sejam ou venham a ser 

membros das associações sindicais outorgantes, sendo 

aplicável em todo o território nacional, com exceção da 

Região Autónoma dos Açores. 

 

2 - Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 

492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do Trabalho, 

refere-se que serão abrangidos por esta convenção 4000 

empregadores e 70 000 trabalhadores. 

… … … 

 

CAPÍTULO XIII 
 

Disposições transitórias e finais 

… … … 

 

Cláusula 117.ª (Nova) 
 

Cláusula de salvaguarda 
 

Mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto, não 

foram objeto de alteração, constantes do CCT, cuja 

publicação está inserta no Boletim do Trabalho e Emprego, 

n.º 25, de 8 de julho de 2016, com as alterações introduzidas 

pelo acordo de revisão publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 36, de 29 de setembro de 2017. 

… … … 

 

 

ANEXO IV 

 

Enquadramento das profissões e categorias profissionais 

em níveis de remuneração 

 

(…) 

 

Notas: 

Mantêm-se em vigor as notas 1, 2, 3, 4 e 5 do anexo IV, na sua 

atual formulação, constantes do texto do CCT publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016. 

 

ANEXO V 
 

Tabela de retribuições mínimas 
 

(de 1 de julho de 2018 a 31 de dezembro de 2018) 
 

Tabela A 

  

  
Nível  RM 

1 1 201,00 € 

2 1 120,00 € 

3 1 055,00 € 

4 1 007,00 € 

5 956,00 € 

6 907,00 € 

7 857,00 € 

8 809,00 € 

9 761,00 € 

10 712,00 € 

11 663,00 € 

12 626,00 € 

13 612,00 € 

14 602,00 € 

15 592,00 € 

16 588,00 € 

17 584,00 € 

18 580,00 € 

 

Notas: 

Mantêm-se em vigor as notas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo V, 

na sua atual formulação, constantes do texto do CCT publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016. 

 

Porto, 7 de agosto de 2018. 

 

 



6    
Número 20 

17 de outubro de 2018 

 

  

Pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade 

- CNIS: 

 

José Macário Correia, na qualidade de mandatário. 

João Carlos Gomes Dias, na qualidade de mandatário. 

Henrique Manuel de Queirós Pereira Rodrigues, na qualidade de 

mandatário. 

 

Pela FNE - Federação Nacional da Educação e em 

representação dos seguintes sindicatos seus filiados: 

 

-  SPZN - Sindicato dos Professores da Zona Norte; 

-  SPZC - Sindicato dos Professores da Zona Centro; 

-  SDPGL - Sindicato Democrático dos Professores da 

Grande Lisboa e Vale do Tejo; 

-  SDPSul - Sindicato Democrático dos Professores do Sul; 

-  SDPA - Sindicato Democrático dos Professores dos 

Açores; 

-   SDP Madeira - Sindicato Democrático dos Professores 

da Madeira; 

-  STAAE-ZN - Sindicato dos Técnicos Superiores, 

Assistentes e Auxiliares de Educação da Zona Norte; 

-  STAAE-ZC - Sindicato dos Técnicos Superiores, 

Assistentes e Auxiliares de Educação da Zona Centro; 

-   STAAE-Sul e Regiões Autónomas - Sindicato dos 

Técnicos, Administrativos e Auxiliares de Educação Sul 

e Regiões Autónomas. 

 
Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, mandatário com 

 poderes para o ato. 

 
Pelo Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnóstico e 

Terapêutica - SINDITE: 

 

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, mandatário com 

 poderes para o ato. 

 

Pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA: 

 

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, mandatário com  

poderes para o ato. 

 

Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais da Educação - 

SINAPE: 

 

Francisco José Gomes de Sousa Rosa Clemente Pinto, 

 mandatário com poderes para o ato. 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, 

Comércio, Restauração e Turismo - SITESE: 

 
Marta Águeda Lopes Soares, mandatário com  

poderes para o ato. 

 
Pelo Sindicato Nacional e Democrático dos Professores - 

SINDEP: 

 
António Alberto Matos Guedes da Silva, mandatário com  

poderes para o ato. 

 
Pelo Sindicato Nacional dos Assistentes Sociais - SNAS: 

 
Teresa Manuela Pereira Fernandes, mandatário com  

poderes para o ato. 
 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e 

de Entidades com fins públicos - SINTAP: 

 
António Gomes de Sousa, mandatário com poderes para o ato. 

 
Depositado em 4 de setembro de 2018, a fl. 68 do livro n.º 12, 

com o n.º 180/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

(Publicado no BTE, n.º 34, de 15/09/2018). 
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Contrato Coletivo entre a Confederação Nacional das 

Instituições de Solidariedade - CNIS e a FEPCES - 

Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 

Escritórios e Serviços e Outros - Alteração Salarial e 

Outras. 

 
Altera o CCT publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2017. 
 

CAPÍTULO I 
 

Âmbito pessoal, geográfico, setorial e vigência 
 

Cláusula 1.ª 
 

Âmbito e área de aplicação 
 
1 - A presente convenção regula as relações de trabalho 

entre as instituições particulares de solidariedade social 
representadas pela Confederação Nacional das Instituições 
de Solidariedade - CNIS, doravante também abreviadamente 
designadas por instituições, e os trabalhadores ao seu 
serviço que sejam ou venham a ser membros das 
associações sindicais outorgantes, sendo aplicável em todo o 
território nacional, com exceção da Região Autónoma dos 
Açores. 

 
2 - Para cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 

543.º, conjugado com os artigos 552.º e 553.º do Código do 
Trabalho, refere-se que serão abrangidos por esta convenção 
3000 empregadores e 63 000 trabalhadores. 

… … … 
 

CAPÍTULO XIV 

 
Disposições transitórias e finais 

 
… … … 
 

Cláusula 99.ª 

 
Cláusula de salvaguarda 

 
Mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto, não 

foram objeto de alteração, constantes da revisão global, cuja 
publicação está inserta no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 39, de 22 de outubro de 2017. 

… … … 

 
ANEXO IV 

 

Enquadramento das profissões e categorias profissionais 

em níveis de remuneração 

 

A - Geral: 
 
Nível I 
 

Diretor de serviços. 

Diretor de serviços clínicos. 

Secretário-geral. 

 

Nível II 
 
Assistente social principal. 

Chefe de divisão. 

Enfermeiro especialista principal. 

Enfermeiro principal. 

Higienista oral principal. 

Ortoptista principal. 

Ortoprotésico principal. 

Psicólogo principal. 

Sociólogo principal. 

Técnico de análises clínicas e saúde pública principal. 

Técnico de anatomia patológica, citológica e   tanatológica 

principal. 

Técnico de audiologia principal. 

Técnico de cardiopneumologia principal. 

Técnico dietista/nutricionista principal (com licenciatura e 

cédula). 

Técnico de farmácia principal. 

Técnico de medicina nuclear principal. 

Técnico de neurofisiologia principal. 

Técnico de prótese dentária principal. 

Técnico de radiologia principal. 

Técnico de radioterapia principal. 

Técnico de reabilitação/fisioterapeuta principal. 

Técnico de reabilitação/terapeuta da fala principal. 

Técnico de reabilitação/terapeuta ocupacional principal. 

Técnico de saúde ambiental principal. 

Técnico superior de animação sócio-cultural principal. 

Técnico superior de educação especial e 

reabilitação/reabilitação psicomotora principal. 

Técnico superior de educação social principal. 

Técnico superior de mediação social principal. 

 
Nível III 
 
Assistente social de 1.ª 

Diretor técnico (FARM). 

Enfermeiro especialista de 1.ª 

Enfermeiro de 1.ª 

Higienista oral de 1.ª 

Médico especialista. 

Ortoptista de 1.ª 

Ortoprotésico de 1.ª 

Psicólogo de 1.ª 

Sociólogo de 1.ª 

Técnico de análises clínicas e saúde pública de 1.ª 

Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatológica de 1.ª 

Técnico de audiologia de 1.ª 

Técnico de cardiopneumologia de 1.ª 

Técnico dietista/nutricionista de 1.ª (com licenciatura e cédula). 

Técnico de farmácia de 1.ª 

Técnico de medicina nuclear de 1.ª 

Técnico de neurofisiologia de 1.ª 

Técnico de prótese dentária de 1.ª 

Técnico de radiologia de 1.ª 

Técnico de radioterapia de 1.ª 

Técnico de reabilitação/fisioterapeuta de 1.ª 

Técnico de reabilitação/terapeuta da fala de 1.ª 

Técnico de reabilitação/terapeuta ocupacional de 1.ª 

Técnico de saúde ambiental de 1.ª 
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Técnico superior de animação sociocultural de 1.ª 

Técnico superior de educação especial e 

reabilitação/reabilitação psicomotora de 1.ª 

Técnico superior de educação social de 1.ª 

Técnico superior de mediação social de 1.ª 

 
Nível IV 
 
Arquiteto. 

Assistente social de 2.ª 

Conservador de museu. 

Consultor jurídico. 

Enfermeiro de 2.ª 

Engenheiro agrónomo. 

Engenheiro civil. 

Engenheiro eletrotécnico. 

Engenheiro silvicultor. 

Farmacêutico. 

Formador. 

Higienista oral de 2.ª 

Médico (clínica geral). 

Ortoptista de 2.ª 

Ortoprotésico de 2.ª 

Psicólogo de 2.ª 

Sociólogo de 2.ª 

Técnico de análises clínicas e saúde pública de 2.ª 

Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatológica de 2.ª  

Técnico de audiologia de 2.ª 

Técnico de cardiopneumologia de 2.ª 

Técnico dietista/nutricionista de 2.ª (com licenciatura e 

cédula). 

Técnico de farmácia de 2.ª 

Técnico de medicina nuclear de 2.ª 

Técnico de neurofisiologia de 2.ª 

Técnico de prótese dentária de 2.ª 

Técnico de radiologia de 2.ª 

Técnico de radioterapia de 2.ª 

Técnico de reabilitação/fisioterapeuta de 2.ª 

Técnico de reabilitação/terapeuta da fala de 2.ª 

Técnico de reabilitação/terapeuta ocupacional de 2.ª 

Técnico de saúde ambiental de 2.ª 

Técnico superior de animação sociocultural de 2.ª 

Técnico superior de educação especial e 

reabilitação/reabilitação psicomotora de 2.ª 

Técnico superior de educação social de 2.ª 

Técnico superior de laboratório. 

Técnico superior de mediação social de 2.ª 

Veterinário. 

 
Nível V 
 

Assistente social de 3.ª 

Enfermeiro de 3.ª 

Higienista oral de 3.ª 

Ortoptista de 3.ª 

Ortoprotésico de 3.ª 

Psicólogo de 3.ª 

Sociólogo de 3.ª 

Técnico de análises clínicas e saúde pública de 3.ª 

Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatológica de 3.ª 

Técnico de audiologia de 3.ª 

Técnico de cardiopneumologia de 3.ª 

Técnico dietista/nutricionista de 3.ª (com licenciatura e cédula). 

Técnico de farmácia de 3.ª 

Técnico de medicina nuclear de 3.ª 

Técnico de neurofisiologia de 3.ª 

Técnico de prótese dentária de 3.ª 

Técnico de radiologia de 3.ª 

Técnico de radioterapia de 3.ª 

Técnico de reabilitação/fisioterapeuta de 3.ª 

Técnico de reabilitação/terapeuta da fala de 3.ª 

Técnico de reabilitação/terapeuta ocupacional de 3.ª 

Técnico de saúde ambiental de 3.ª 

Técnico superior de animação sociocultural de 3.ª 

Técnico superior de educação especial e 

reabilitação/reabilitação psicomotora de 3.ª 

Técnico superior de educação social de 3.ª 

Técnico superior de mediação social de 3.ª 

 
Nível VI 
 

Contabilista/técnico oficial de contas. 

 
Nível VII 
 
Cardiografista principal. 

Chefe de departamento. 

Chefe de escritório. 

Chefe de serviços. 

Dietista principal. 

Electroencefalografista principal. 

Engenheiro técnico agrário. 

Engenheiro técnico (construção civil). 

Engenheiro técnico (electromecânico). 

Fisioterapeuta principal. 

Pneumografista principal. 

Preparador de análises clínicas principal. 

Radiografista principal. 

Radioterapeuta principal. 

Técnico de análises clínicas principal. 

Técnico de audiometria principal. 

Técnico de cardiopneumografia principal. 

Técnico de locomoção principal. 

Técnico de neurofisiografia principal. 

Técnico ortoprotésico principal. 

Técnico de ortóptica principal. 

Terapeuta da fala principal. 

Terapeuta ocupacional principal. 

Tesoureiro. 
 
Nível VIII 
 
Agente de educação familiar de 1.ª 

Ajudante técnico de farmácia (residual). 

Cardiografista de 1.ª 

Chefe de secção (ADM). 

Chefe dos serviços gerais. 

Dietista de 1.ª 

Educador social de 1.ª 

Electroencefalografista de 1.ª 

Encarregado geral. 

Fisioterapeuta de 1.ª 
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Guarda-livros. 

Pneumografista de 1.ª 

Preparador de análises clínicas de 1.ª 

Radiografista de 1.ª 

Radioterapeuta de 1.ª 

Técnico de atividades de tempos livres. 

Técnico de análises clínicas de 1.ª 

Técnico de audiometria de 1.ª 

Técnico de cardiopneumografia de 1.ª 

Técnico de neurofisiografia de 1.ª 

Técnico ortoprotésico de 1.ª 

Técnico de ortóptica de 1.ª 

Terapeuta da fala de 1.ª 

Terapeuta ocupacional de 1.ª 

 
Nível IX 
 
Agente de educação familiar de 2.ª 

Animador cultural. 

Cardiografista de 2.ª 

Dietista de 2.ª 

Educador social de 2.ª 

Electroencefalografista de 2.ª 

Encarregado (EL). 

Encarregado (MAD). 

Encarregado (MET). 

Encarregado de exploração ou feitor. 

Encarregado de fabrico. 

Encarregado de obras. 

Encarregado de oficina. 

Fisioterapeuta de 2.ª 

Mediador sociocultural. 

Monitor/formador de habilitação e reabilitação principal. 

Monitor principal. 

Pneumografista de 2.ª 

Preparador de análises clínicas de 2.ª 

Radiografista de 2.ª 

Radioterapeuta de 2.ª 

Técnico de análises clínicas de 2.ª 

Técnico de audiometria de 2.ª 

Técnico auxiliar de serviço social de 1.ª 

Técnico de cardiopneumografia de 2.ª 

Técnico de neurofisiografia de 2.ª 

Terapeuta da fala de 2.ª 

Terapeuta ocupacional de 2.ª 

Técnico ortoprotésico de 2.ª 

Técnico de ortóptica de 2.ª 

 
Nível X 
 
Chefe de equipa/oficial principal (EL). 

Cozinheiro-chefe. 

Documentalista. 

Encarregado fiscal. 

Encarregado de setor de armazém. 

Encarregado geral de serviços gerais. 

Escriturário principal/subchefe de secção. 

Monitor de 1.ª 

Monitor/formador de habilitação e reabilitação de 1.ª 

Monitor de CAO principal. 

Pintor-decorador de 1.ª 

Pintor de lisos (madeira) de 1.ª 

Secretário. 

Técnico auxiliar de serviço social de 2.ª 

Técnico de reabilitação. 

Tradutor principal. 

 
Nível XI 
 
Ajudante de farmácia do 3.º ano (residual). 

Ajudante técnico de análises clínicas. 

Ajudante técnico de fisioterapia. 

Chefe de compras/ecónomo. 

Encarregado de serviços gerais. 

Encarregado de refeitório. 

Monitor de 2.ª 

Monitor/formador de habilitação e reabilitação de 2.ª 

Monitor de CAO de 1.ª 

Parteira. 

Pintor-decorador de 2.ª 

Pintor de lisos (madeira) de 2.ª 

Técnicos auxiliares de diagnóstico e terapêutica com 

autorização de exercício. 

Tradutor de 1.ª 

 
Nível XII 
 
Ajudante de ação direta de 1.ª 

Ajudante de farmácia do 2.º ano (residual). 
Ajudante de feitor. 

Arquivista. 

Auxiliar de atividades ocupacionais com 11 ou mais 

anos de bom e efetivo serviço. 

Auxiliar de educação com 11 ou mais anos de bom e 

efetivo serviço. 

Barbeiro-cabeleireiro. 

Caixa. 

Canalizador (picheleiro) de 1.ª 

Carpinteiro de 1.ª 

Carpinteiro de limpos de 1.ª 

Carpinteiro de tosco ou cofragem de 1.ª 

Cozinheiro de 1.ª 

Despenseiro. 

Dourador de ouro fino de 3.ª 

Eletricista (oficial) de 1.ª 

Encarregado (ROD). 

Encarregado de setor (serviços gerais). 

Escriturário de 1.ª 

Fiel de armazém de 1.ª 

Marceneiro de 1.ª 

Monitor de CAO de 2.ª 

Motorista de pesados de 1.ª 

Operador de computador de 1.ª 

Pasteleiro de 1.ª 

Pedreiro/trolha de 1.ª 

Pintor de 1.ª 

Pintor-decorador de 3.ª 

Pintor de lisos (madeira) de 3.ª 

Serralheiro civil de 1.ª 

Serralheiro mecânico de 1.ª 

Tradutor de 2.ª 

 
Nível XIII 
 
Ajudante de ação direta de 2.ª 
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Ajudante de ação educativa de 1.ª 

Auxiliar de ação médica de 1.ª 

Ajudante de estabelecimento de apoio a pessoas com 

deficiência de 1.ª 

Ajudante de farmácia do 1.º ano. 

Auxiliar de atividades ocupacionais com cinco anos de bom e 

efetivo serviço. 

Auxiliar de educação com cinco anos de bom e efetivo serviço. 

Canalizador (picheleiro) de 2.ª 

Carpinteiro de 2.ª 

Carpinteiro de limpos de 2.ª 

Carpinteiro de tosco ou cofragem de 2.ª 

Cobrador. 

Cozinheiro de 2.ª 

Eletricista (oficial) de 2.ª 

Escriturário de 2.ª 

Fiel de armazém de 2.ª 

Marceneiro de 2.ª 

Motorista de ligeiros de 1.ª 

Motorista de pesados de 2.ª 

Operador de computadores de 2.ª 

Operador de máquinas auxiliares principal. 

Pasteleiro de 2.ª 

Pedreiro/trolha de 2.ª 

Pintor de 2.ª 

Serralheiro civil de 2.ª 

Serralheiro mecânico de 2.ª 

Tratorista. 

 
Nível XIV 
 
Ajudante de ação direta de 3.ª 

Ajudante de ação educativa de 2.ª 

Auxiliar de ação médica de 2.ª 

Ajudante de estabelecimento de apoio a pessoas com 

deficiência de 2.ª 

Auxiliar de atividades ocupacionais. 

Auxiliar de educação. 

Caixa de balcão. 

Canalizador (picheleiro) de 3.ª 

Carpinteiro de 3.ª 

Carpinteiro de limpos de 3.ª 

Carpinteiro de tosco ou cofragem de 3.ª 

Cozinheiro de 3.ª 

Operador de processamento de texto principal. 

Eletricista (oficial) de 3.ª 

Encarregado de emprego protegido e empresas de inserção. 

Escriturário de 3.ª 

Marceneiro de 3.ª 

Motorista de ligeiros de 2.ª 

Operador de máquinas agrícolas. 

Operador de máquinas auxiliares de 1.ª 

Operador manual de 1.ª 
Pasteleiro de 3.ª 

Pedreiro/trolha de 3.ª 

Pintor de 3.ª 

Prefeito. 

Rececionista principal. 

Serralheiro civil de 3.ª 

Serralheiro mecânico de 3.ª 

Telefonista principal. 

Tratador ou guardador de gado. 

Nível XV 
 
Ajudante de ação educativa de 3.ª 

Ajudante de cozinheiro com mais de 5 anos de bom e efetivo 

serviço. 

Ajudante de estabelecimento de apoio a pessoas com 

deficiência de 3.ª 

Ajudante de enfermaria. 

Ajudante de ocupação. 

Auxiliar de ação médica de 3.ª 

Capataz. 

Costureira/alfaiate. 

Operador de processamento de texto de 1.ª 

Empregado de balcão com mais de cinco anos de bom e efetivo 

serviço. 

Empregado de mesa com mais de cinco anos de bom e efetivo 

serviço. 

Empregado de refeitório com mais de cinco anos de bom e 

efetivo serviço. 

Estagiário do 2.º ano (ADM). 

Operador de computador estagiário. 

Operador manual de 2.ª 

Pré-oficial do 2.º ano (EL). 

Rececionista de 1.ª 

Telefonista de 1.ª 

 
Nível XVI 
 
Ajudante de cozinheiro até cinco anos. 

Ajudante de motorista. 

Ajudante de padaria. 

Auxiliar de laboratório. 

Barbeiro. 

Caseiro. 

Contínuo de 1.ª 

Empregado de balcão até cinco anos. 

Empregado de refeitório até cinco anos. 

Estagiário de operador de máquinas auxiliares. 

Estagiário do 1.º ano (ADM). 

Guarda ou guarda-rondista de 1.ª 

Operador manual de 3.ª 

Operador de processamento de texto de 2.ª 

Porteiro de 1.ª 

Pré-oficial do 1.º ano (EL). 

Rececionista de 2.ª 

Telefonista de 2.ª 

 
Nível XVII 
 
Ajudante do 2.º ano (EL). 

Contínuo de 2.ª 

Empregado de quartos/camaratas/enfermarias. 

Engomador. 

Estagiário de rececionista. 

Guarda de propriedades ou florestal. 

Guarda ou guarda-rondista de 2.ª 

Hortelão ou trabalhador horto-florícola. 

Jardineiro. 

Lavadeiro. 

Porteiro de 2.ª 

Roupeiro. 
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Trabalhador agrícola. 

Trabalhador auxiliar (serviços gerais) com mais de cinco 

anos de bom e efetivo serviço. 
 
Nível XVIII 
 
Ajudante do 1.º ano (EL). 
Estagiário do 3.º e 4.º anos (HOT). 
Praticante do 2.º ano (CC, FARM, MAD e MET). 
Praticante dos 3.º e 4.º anos (GRAF). 
Servente (CC). 
Trabalhador auxiliar (serviços gerais) até cinco anos de 

serviço. 

 
Notas: 

Mantêm-se em vigor as notas 1, 2, 3, 4 e 5 do anexo IV, na sua 

atual formulação, constantes do texto de CCT publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2017. 
 

ANEXO V 
 

Tabela de retribuições mínimas 
 

(de 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018) 
 

Tabela A 
  

Nível  RM 

1 1 201,00 € 

2 1 120,00 € 

3 1 055,00 € 

4 1 007,00 € 

5 956,00 € 

6 907,00 € 

7 857,00 € 

8 809,00 € 

9 761,00 € 

10 712,00 € 

11 663,00 € 

12 626,00 € 

13 612,00 € 

14 602,00 € 

15 592,00 € 

16 588,00 € 

17 584,00 € 

18 580,00 € 

 
Lisboa, 28 de junho de 2018. 

 

Pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade 

- CNIS: 

 

José Macário Correia, na qualidade de mandatário. 

João Carlos Gomes Dias, na qualidade de mandatário. 

Henrique Manuel de Queirós Pereira Rodrigues, na qualidade de 

mandatário. 

 

 

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 

Comércio, Escritórios e Serviços: 

 

Maria José Carvalho Esgueira, na qualidade de mandatária. 

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária. 

José Carlos Carvalho Fernandes, na qualidade de mandatário. 

 

Pela Federação Nacional dos Professores - FENPROF: 

 

Graça Maria Cabral de Sousa Morgado dos Santos,  

na qualidade de mandatária. 

 

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes e 

Comunicações: 

 

Maria José Carvalho Esgueira, na qualidade de mandatária. 

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária. 

José Carlos Carvalho Fernandes, na qualidade de mandatário. 

 

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal: 

 

Joana Isabel Pinto Jesus, na qualidade de mandatária. 

 

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 

Cerâmica e Vidro - FEVICCOM: 

 

Maria José Carvalho Esgueira, na qualidade de mandatária. 

Ana Paula Quintela Rodrigues, na qualidade de mandatária. 

José Carlos Carvalho Fernandes, na qualidade de mandatário. 

 

Pelo SEP - Sindicato dos Enfermeiros Portugueses: 

 

Jorge Manuel da Silva Rebelo, mandatário. 

 

Pelo Sindicato Nacional dos Psicólogos: 

 

Joana Isabel Pinto Jesus, na qualidade de mandatária. 

 

Pelo SIFAP - Sindicato Nacional dos Profissionais de 

Farmácia e Paramédicos: 

 

José Carlos Dantas, na qualidade de presidente da direção. 

 

Pelo STSSSS - Sindicato dos Trabalhadores da Saúde, 

Solidariedade e Segurança Social: 

 

Ana Lúcia Duarte Massas, na qualidade de mandatária. 

 
Pelo STSS - Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de 

Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica: 

 
Luís Alberto Pinho Dupont, na qualidade de vice-presidente. 

 
Declaração 

 
Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 

Cerâmica e Vidro - FEVICCOM, em representação dos 
seguintes sindicatos: 
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STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 

Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, 

Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas; 

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 

Cimentos e Similares da Região Norte; 

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 

Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 

da Região Centro; 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira; 

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio 

Douro; 

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de 

Construção de Portugal; 
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras, 

Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo e 
Norte - SCMPVCN; 

SICOMA-Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira. 

 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 

Comércio, Escritórios e Serviços, em representação dos 
seguintes sindicatos: 

 
CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 

e Serviços de Portugal; 
Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 

Serviços do Minho; 
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e 

Empresas; 
Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, 

Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e 
Atividades Diversas; 

Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e Serviços 
da Horta. 

 
FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes 

e Comunicações, em representação dos seguintes sindicatos: 
 
STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 

Rodoviários e Urbanos de Portugal; 
STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 

Rodoviários e Urbanos do Norte; 
SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Setor 

Ferroviário; 
SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha 

Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca; 
OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos, 

Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante; 
STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da 

Marinha Mercante; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários da Região Autónoma da Madeira; 

SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços da Horta; 

SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e outros Serviços de São Miguel e Santa Maria. 

 
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, em 
representação dos seguintes sindicatos:  

 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve; 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Centro; 
Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, 

Alimentação, Serviços e Similares da Região Autónoma 
da Madeira; 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Norte; 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Sul; 

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e das 

Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de 

Portugal; 

STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 

Alimentação do Norte; 

STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar 

do Centro, Sul e Ilhas; 

SABCES-Açores - Sindicato dos Trabalhadores de 

Alimentação, Bebidas e Similares, Comércio, Escritórios 

e Serviços dos Açores. 

 
Federação Nacional dos Professores - FENPROF, em 

representação dos seguintes sindicatos: 

 
- Sindicato dos Professores do Norte (SPN). 

- Sindicato dos Professores da Região Centro (SPRC). 

- Sindicato dos Professores da Grande Lisboa (SPGL). 

- Sindicato dos Professores da Zona Sul (SPZS). 

- Sindicato dos Professores da Madeira (SPM). 
- Sindicato dos Professores da Região Açores (SPRA). 
- Sindicato dos Professores no Estrangeiro (SPE). 

 
Depositado em 7 de setembro de 2018, a fl. 69 do livro n.º 12, 

com o n.º 184/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
 

(Publicado no BTE, n.º 35, de 22/09/2018). 
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Contrato Coletivo entre a Confederação Nacional da 

Educação e Formação (CNEF) e a FNE - Federação 

Nacional da Educação e Outros - Constituição da 

Comissão Paritária. 

 

De acordo com o estipulado no artigo 65.º do Contrato 

Coletivo entre a Confederação Nacional da Educação e 

Formação (CNEF) e a FNE - Federação Nacional da 

Educação e Outros, publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego (BTE), n.º 31, de 22 de agosto de 2017, com 

alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 

32, de 29 de agosto de 2018, foi constituída pelas entidades 

outorgantes uma comissão paritária com a seguinte 

composição:  

 

Em representação da Confederação Nacional da 

Educação e Formação (CNEF). 

 
Membros efetivos:  
 

Joaquim Valente.  

Jorge Soares.  

Rodrigo Queiroz e Melo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Membros suplentes:  

 

João Trigo.  

Carlos Vieira.  

José Henriques Martins.  

 

Em representação das associações sindicais outorgantes.  

 

Membros efetivos:  

 

Francisco José Gomes de Sousa Rosa Clemente Pinto.  

Carlos Manuel Dias Pereira.  

José Manuel Ricardo Nunes Coelho.  

 

Membros suplentes: 

 

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso.  

Cristina Maria Dias Ferreira.  

António Pedro Fialho Tojo. 

 

(Publicado no BTE, n.º 37, de 8/10/2018). 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: € 4,26 (IVA incluído) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA 
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 

 


